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INDICAÇÃO Nº 419/2025 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP. 

Assunto: Solicita a construção de sanitário com acessibilidade no CRAS. 

Autor Vereador: Helber Henrique de Araújo  

 

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICA ao Poder Exe-
cutivo local, para que juntamente com o Departamento Competente, proceda a estudos visando, 
a construção de um sanitário com acessibilidade no Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS) deste Município. 

JUSTIFICATIVA 

  A presente indicação tem por objetivo garantir condições dignas de 
atendimento e acessibilidade às pessoas com deficiência que frequentam o CRAS. Atualmente, 
o sanitário existente, porém não possui estrutura adequada para o uso por pessoas com mobili-
dade reduzida, especialmente cadeirantes, o que tem gerado dificuldades e constrangimentos 
aos usuários. 

Ressalto, que duas pessoas assistidas pelo CRAS são cadeirantes, e a 
inexistência de sanitário adaptado contraria os princípios da Lei Federal nº 13.146/2015 (Lei Bra-
sileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), que assegura a acessibilidade como direito fun-
damental. 

A adequação das instalações sanitárias é medida simples, mas de 
grande importância para a inclusão social, o respeito à dignidade humana e o cumprimento da 
legislação vigente. Segue foto do local. 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025 

 

Helber Henrique de Araújo 
Vereador 


